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O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Paulo Fiorilo, visa alterar a 
denominação do CEU São Mateus para CEU São Mateus - Professora Maria Nilde Mascellani. 

A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou 
parecer pela legalidade, com substitutivo "visando adequar a presente propositura à melhor 
técnica de elaboração legislativa, e a fim de utilizar a denominação correta do próprio, qual 
seja, Centro Educacional Unificado". 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do substitutivo da Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 06/06/2018. 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 12/06/2018, p. 122 
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